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MUNICÍPIO DE CAMINHA

PARECER DESPACHO
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ASSUNTO INFORMAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO DO PROCEDIMENTO — 26/2021_AD "SERVIÇO DE PINTURA E
' EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA RODOVIÁRIA NA EM 552 E ESTRADA DEM/ARGELA"

[ REQUERENTE: GABINETE DE CANDIDATURAS EMPREITADAS E APROVISIONADENTO

NIPG N 2032/21
| N F o R M A Ç Ã o I N T E R N A

No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho datado de

03/03/2011 do Sr. Presidente da Câmara, fDI convidada a apresentar proposta a entidade "Lusoestrada, Lda.”, sendo o
valor base do procedimento€ 18.427,40 (dezoito mii quatrocentos e Vinte e sete euros e quarenta cêntimos), acrescido

de IVA.

, A entidade convidada, apresentou proposta no valor de € 1842140 (dezoito mil quatrocentos e vinte e sete euros e

quarenta cêntimos), acrescidos de IVA.

Considerando:

- A informação dos serviços, a proposta apresentada está conforme o estabelecido nas peças do procedimento, pelo
que não será necessário nem pedir esclarecimentos nem solicitar a sua melhoria, conforme o indicado nos nos 1 e 2 do
arta 1259 do CCP;

» Ao abrigo do estabelecido no no 2 do arto 1259 do CCP não há iugar 'as fases de negociação e de audiência prévia,
nem à eiaboração dos relatórios preiíminar e finai;

, O registo do compromisso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o n.a 1 do artigo 8,9 do DL
n.o 99/2015, de 2 de junho, o qual deverá ocorrer durante o mês de março, devendo estar salvaguardada a
disponibiiidade de fundos

Peio exposto propõe-se:

— Que para ”Serviço de Pintura e Equipamentos de Segurança rodovnária na EM 552 e Estrada Dem/Argeia”, seia
adiudicada a ”Lusoestrada, Lda.”, pelo vaior de € 18.427,401dezoito mil quatrocentos e vinte e sete euros e quarenta
cêntimos), acrescidos de IVA
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, A aprovação da minuta do contrato, de acordo com o n.9 1 do artigo S&a do ccp.

- Aprovação da designação da Chefe de Divisão, Angellna Cunha para Gestora de Contrato, de acordo com o artigo

290.94A do CCP.

Caminha, 05 de março de 2021

Elisabete Pombal Afonso
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